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Estudo Técnico Preliminar 
ETP: 18/2026  

 

 

INTRODUÇÃO 

Elaborado com base no §1º do art. 18 da Lei nº 14.133/2021, art. 9 da IN SEGES nº 58/2022, Manual 

de Licitações e Contratos do Tribunal de Contas da União e TCE/PR-PROGOV. 

O Estudo Técnico Preliminar – ETP é o documento constitutivo da primeira etapa do planejamento 

de uma contratação, que caracteriza o interesse público envolvido e a sua melhor solução. Ele serve 

de base ao Termo de Referência a ser elaborado, caso se conclua pela viabilidade da contratação (Art. 

6º, XX, da Lei nº 14.133/2021). 

O ETP tem por objetivo identificar e analisar os cenários para o atendimento de demanda registrada 

no Documento de Formalização da Demanda – DFD, bem como demonstrar a viabilidade técnica e 

econômica das soluções identificadas, fornecendo as informações necessárias para subsidiar a tomada 

de decisão e o prosseguimento do respectivo processo de contratação. 

 

1. DETALHAMENTO PRELIMINAR DA DEMANDA 

ETP Nº: 018/2026  

( X ) A referida contratação está sendo requisitada pelo Departamento/Setor, de modo a realizar-se 

um processo compartilhado, a fim de atender a demanda das unidades gestoras/administrativas do 

município.  

(  ) A presente contratação é requerida pelo Departamento/Setor solicitante, com a finalidade de 

atender exclusivamente às suas demandas específicas. 

Normativo Específicos: 

- Lei 14.133/2021 - Nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos.  

Categoria do ETP: 

(   ) Aquisições internacionais – incluem a compra de equipamentos específicos para o governo, como 

armamentos ou insumos médico-hospitalares e a aquisição de programas de viagem internacional. 

(  ) Aquisições de TIC [Tecnologia da Informação e Comunicação] – incluem a aquisição de licenças 

de software (como Microsoft Office 365), hardware (desktops, notebooks, servidores) e infraestrutura 

de rede como cabos e roteadores. 

( X ) Aquisição de materiais de consumo – incluem materiais de escritório, limpeza, hospitalar, entre 

outros, combustíveis e lubrificantes, bem como gêneros alimentícios perecíveis e não perecíveis, 

medicamentos, etc. 

(  ) Aquisição de equipamentos permanente – incluem aquisições para escolas, prefeituras e hospitais, 

como móveis de escritório, equipamentos de informática, eletrodomésticos e equipamentos 

hospitalares específicos. 
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Tipo de solução desejada: 

( X ) Aquisição de material de consumo 

[ex: papel, cartuchos, produtos de limpeza, alimentos, EPIs] 

(  ) Aquisição de material permanente  

[ex: computadores, móveis, equipamentos, ferramentas] 

(  ) Aquisição de insumos específicos para atividades técnicas  

[ex: reagentes laboratoriais, peças de reposição, componentes eletrônicos] 

(  ) Aquisição para atendimento de demanda nova ou projeto específico 

[ex: materiais para implantação de novo setor ou programa] 

(  ) Aquisição emergencial ou excepcional 

[ex: compras decorrentes de calamidade pública ou urgência administrativa que causam impacto na 

continuidade dos serviços públicos] 

Natureza do fornecimento: 

(  ) Fornecimento único  

[trata-se de única entrega sem a necessidade de novas aquisições do mesmo tipo em um futuro 

próximo num prazo superior a 30 dias] 

( X ) Fornecimento contínuo – parcelado 

[são entregues em etapas ao longo de um período pré-determinado de acordo com a necessidade] 

(  ) Fornecimento imediato  

[aquela com prazo de entrega até 30 dias da ordem de fornecimento] 

Especificidade do objeto: 

( X ) Objeto comum  

[pode ser comparado por especificações usuais] 

(  ) Objeto de luxo  

[características como ostentação, opulência, extravagância, requinte ou forte apelo estético]  

(  ) Objeto com inviabilidade de competição  

[quando há exclusividade] 

Detalhamento dos critérios da contratação:  

a) A aquisição terá como prazo de vigência um período: 

( X ) Igual ou superior a 12 meses, pois envolve fornecimento contínuo e atende à necessidade regular 

da administração. 

(  ) Inferior a 12 meses, por se tratar de demanda pontual e de execução integral/imediata. 

 

b) Do valor estimado e enquadramento da aquisição: 

b.1) Para fins de dispensa, dentro do exercício financeiro (considere o valor global do processo) 

(  ) Até o limite legal de R$ 65.492,11. 

(  ) Superior ao limite legal de R$ 65.492,11. 

( X ) Não se aplica. 
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b.2) Para fins da LC nº 123/06 – Estatuto ME/EPP 

( X ) Itens ou lotes de até R$ 80.000,00. 

(  ) Itens ou lotes com valor superior a R$ 80.000,00. 

*Observação: possível a ocorrência de ambas as situações, deve-se marcar os dois campos. 

 

c) Existe apenas um fornecedor capaz de atender à necessidade? 

(  ) Sim, trata-se de solução técnica ou comercial específica, com fornecedor único identificado no 

mercado. 

 
DESSA MANEIRA JUSTIFICA-SE A EXCLUSIVIDADE DA CONTRATAÇÃO:  

A contratação está fundamentada na existência de fornecedor exclusivo, devidamente comprovada 

por meio de declaração formal emitida pelo fabricante ou detentor dos direitos de comercialização. 

O objeto requerido possui características técnicas específicas que não podem ser substituídas por 

similares, sendo essencial para atender à demanda da administração pública. A exclusividade 

inviabiliza a competição, enquadrando-se nas hipóteses previstas no art. 74, inciso II, da Lei nº 

14.133/2021.  

 

( X ) Não, há pluralidade de fornecedores aptos a atender à demanda, permitindo competição no 

processo de contratação. 

 

d) Há necessidade comprovada da urgência ou situação excepcional que inviabiliza o processo 

licitatório? 

(  ) Sim, a contratação é motivada por situação emergencial ou excepcional, devidamente justificada 

neste estudo, tópico 2, que exige resposta imediata e inviabiliza a realização de procedimento 

licitatório. 

( X ) Não, não há urgência ou situação excepcional que justifique a dispensa, sendo possível realizar 

o processo licitatório regular. 
 

e) O objeto é abrangido por políticas públicas específicas? 

( X ) Sim, o objeto está vinculado a programas, ações ou diretrizes institucionais previstas em políticas 

públicas específicas e sustentáveis, conforme identificado neste estudo técnico preliminar. 

(  ) Não, o objeto não possui relação direta com políticas públicas específicas e sustentáveis, tratando-

se de demanda administrativa regular. 

 

f) A aquisição visa prevenir o risco de descontinuidade de serviços essenciais? 

( X ) Sim, o bem a ser adquirido é indispensável para a manutenção de serviços essenciais, e sua 

ausência pode comprometer a continuidade das atividades da administração pública municipal. 

( ) Não, a aquisição não está diretamente relacionada à continuidade de serviços essenciais, não 

havendo risco de descontinuidade. 

g) Há possibilidade de concessão de margem de preferência? 

(  ) Sim, o objeto da aquisição se enquadra nas hipóteses legais que permitem a concessão de margem 

de preferência para produtos manufaturados nacionais, bem como para produtos reciclados, 

recicláveis ou biodegradáveis, conforme previsto no art. 26 da Lei nº 14.133/2021 e relação de 
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produtos de acordo com a resolução da Comissão Interministerial de Contratações Públicas para o 

Desenvolvimento Sustentável – CICS1. 

(X) Não, o objeto não atende aos critérios legais para aplicação de margem de preferência. 

h) Há possibilidade de concessão de margem de preferência para micro e pequenas empresas2? 

( X ) Sim, o objeto da aquisição permite a aplicação de margem de preferência para ME e EPP com 

o objetivo de promover o desenvolvimento nacional e fortalecer o setor. 

 
ASSIM, PASSA-SE À APRESENTAÇÃO DA JUSTIFICATIVA QUE RESPALDA A 

APLICAÇÃO DO BENEFÍCIO: 

Primeiramente, cumpre mencionar que Guapirama é um município de pequeno porte e, por essa razão, 

conta com número reduzido de estabelecimentos comerciais atuantes no mesmo ramo, o que acarreta 

significativa dificuldade para a aplicação do benefício de forma restrita ao âmbito local ou regional. 

Todavia, verificou-se a existência de fornecedores enquadrados como microempresa e empresa de 

pequeno porte capazes de cumprir as exigências para atendimento a demanda. Dessa forma, para este 

processo sugere-se que seja aplicado a prioridade local e regional, com base na pesquisa de preços e 

históricos de compras do mesmo objeto, cuja documentação segue anexa, onde é possível constar que 

há mínimo 3 (três) microempresas e empresas de pequeno porte competitivas. 

Portanto, em conformidade com a legislação especial que rege a matéria, justifica-se a adoção de 

margem de preferência no âmbito local e regional para a presente demanda, assegurando que os 

benefícios sejam aplicados prioritariamente às licitantes microempresas e empresas de pequeno 

porte sediadas em âmbito local e posteriormente às sediadas em âmbito regional da Região 

Geográfica Intermediaria de Londrina (RGINT-05), o que evidencia a competitividade e a 

viabilidade da aplicação da medida. 

 

( ) Não, o objeto não se enquadra nas condições legais que autorizam a concessão de margem de 

preferência para ME e EPP. 

i) Há justificativa técnica sólida para restrição geográfica3?  

(  ) Sim, a aquisição exige restrição geográfica devidamente justificada neste estudo, com base em 

fatores técnicos, logísticos ou operacionais que impactam diretamente a viabilidade ou eficiência da 

contratação. A medida observa o disposto no art. 37, inciso XXI, da Constituição Federal, sendo 

 
1 Resolução CICS/MGI Nº 8/2025 
 https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/resolucoes/resolucao-cics-mgi-no-8-de-31-de-
marco-de-2025 
2 Nota 
Margem de preferência desde que comprovado a existência de empresas no âmbito local ou regional, por pesquisa de 
preço ou atas/contratos celebrados com o Município ou municípios vizinhos. (TCU e art. 49 LC 123/2006 - Os benefícios 
da licitação exclusiva e das cotas de 25% também serão inaplicáveis quando não houver um mínimo de três fornecedores 
competitivos enquadrados como ME/EPP sediados local ou regionalmente e capazes de cumprir as exigências 
estabelecidas no edital). 
3 Nota 
Limitação geográfica em licitações deve ter justificativa plausível, afirma TCE-PR 
Consulta: Restrição geográfica em licitação deve ser medida de caráter excepcional 
TCU e TCE-PR entendem que a restrição geográfica só é válida quando tecnicamente justificada e essencial ao objeto, 
como em casos de serviços que exigem presença física imediata ou logística local específica. 
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https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/resolucoes/resolucao-cics-mgi-no-8-de-31-de-marco-de-2025
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/resolucoes/resolucao-cics-mgi-no-8-de-31-de-marco-de-2025
https://www1.tce.pr.gov.br/noticias/limitacao-geografica-em-licitacoes-deve-ter-justificativa-plausivel-afirma-tce-pr/12377/N
https://www1.tce.pr.gov.br/noticias/consulta-restricao-geografica-em-licitacao-deve-ser-medida-de-carater-excepcional/12384/N?utm_source=chatgpt.com
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respaldada por entendimentos do TCU e TCE/PR que reconhecem a limitação territorial como medida 

excepcional, desde que tecnicamente fundamentada. 

 
NESSE CONTEXTO, EXPÕE-SE A JUSTIFICATIVA QUE FUNDAMENTA CLÁUSULA DE 

LIMITAÇÃO GEOGRÁFICA: 

>>discorrer<< 

 

( X ) Não, não há justificativa técnica que sustente a limitação geográfica, sendo possível a 

participação de fornecedores de qualquer localidade. 

 

2. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

AQUISIÇÃO PARCELADA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EM GERAL CONFORME 

OS LOTES, NO MAIOR DESCONTO NA TABELA SINAPI PARANÁ ATUALIZADA, PELO 

PERÍODO DE 12 MESES. 

A aquisição de materiais elétricos, hidráulicos, de pintura e ferramentas constantes na tabela 

SINAPI/MG (não desonerada), objeto do presente Estudo Técnico Preliminar, tem a finalidade de 

atender e dar continuidade as atividades desenvolvidas pelo Setor de Obras, no que diz respeito à 

manutenção dos bens imóveis, logradouros e serviços públicos do Município, sendo eles os prédios 

escolares, as quadras e campos de futebol, os bens inventariados e tombados, as praças e jardins e os 

demais prédios públicos, o tratamento e distribuição de água, a coleta de esgoto e de lixo, bem como 

a manutenção e conservação das pontes, das estradas vicinais e das vias públicas urbanas e do turismo. 

 

A realização de um novo procedimento licitatório se faz necessária em razão do fim da vigência das 

seguintes Atas de Registro de Preços: nº 87/24 e 88/24 decorrente do Pregão Eletrônico nº 23/2024. 

 

Portanto, a aquisição do objeto permitirá a garantia de uma infraestrutura adequada, bem como o 

aumento da segurança e da vida útil das edificações e espaços públicos, tornando o ambiente mais 

agradável e funcional e proporcionando bem-estar às pessoas que ali frequentam, trabalham ou 

transitam.  

 

A ausência dos materiais poderá prejudicar o andamento dos serviços e o atendimento à população, 

ocasionando prejuízos ao bom funcionamento da máquina pública. 

 

3. ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO 

(  ) A presente demanda não está contemplada no Plano de Contratações Anual – PCA, contudo, sua 

inclusão justifica-se por se tratar de uma necessidade superveniente, identificada após o 

encerramento do ciclo de planejamento, cuja não contratação comprometeria a continuidade ou 

eficiência das atividades da Administração. 

(  ) A presente demanda não está prevista no Plano de Contratações Anual – PCA, entretanto, sua 

contratação justifica-se em razão de situação emergencial superveniente, de caráter imprevisível 

e que exige pronta resposta da Administração, a fim de evitar a interrupção de serviços essenciais e 

prejuízos à continuidade administrativa, conforme o disposto no art. 75, inciso VIII, da Lei nº 

14.133/2021. 
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(  ) A presente demanda não consta no Plano de Contratações Anual - PCA, todavia justifica-se por 

decorrer de alteração no escopo (objeto) originalmente planejado, identificada no decorrer da fase 

de execução ou reavaliação do projeto. Tal ajuste é necessário para assegurar a efetividade dos 

objetivos institucionais e a adequação da solução contratada às reais necessidades da Administração. 

(  ) A presente contratação, embora não prevista no Plano de Contratações Anual - PCA, é justificada 

por força de decisão judicial com efeito vinculante, cuja determinação impôs à Administração a 

adoção de medidas imediatas para cumprimento da ordem, sob pena de responsabilização e/ou 

penalidades legais. 

(  ) Apesar de não contemplada no Plano de Contratações Anual - PCA, a presente demanda justifica-

se em razão da ampliação dos serviços prestados pela Administração, decorrente da expansão da 

rede de atendimento, da criação de novas unidades ou do aumento significativo da demanda social, 

exigindo reforço nos recursos operacionais para garantir a continuidade e qualidade dos serviços 

públicos. 

(  ) A presente contratação se enquadra numa das exceções elencadas no art. 22 do Decreto 

Municipal nº 2.748/2023. [consulte em https://www.guapirama.pr.gov.br/legislacao]. 

( X ) A contratação destinada a atender à presente demanda não consta no Plano Anual de 

Contratações, tendo em vista que o referido instrumento encontra-se em fase de elaboração, não 

constituindo tal circunstância impedimento à realização do procedimento, desde que devidamente 

justificada a necessidade administrativa, em conformidade com as disposições da Lei nº 14.133/2021. 

 

4. DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

1. Requisitos Técnicos  

Os requisitos técnicos definem as especificações dos produtos a serem contratados. Eles devem ser 

claros, objetivos e mensuráveis. Esses requisitos asseguram que os produtos atendam às necessidades 

da administração e sejam compatíveis com os padrões de qualidade necessários. Tais requisitos estão 

discriminados do tópico 9 do Termo de Referência. 

2. Requisitos Legais e Normativos  

Todas as contratações públicas devem obedecer às leis, regulamentos e normas vigentes. É 

fundamental que os requisitos legais sejam estritamente seguidos para garantir a conformidade com 

a legislação e evitar possíveis implicações legais. As normas correlatas a esta contratação estão 

listadas no tópico 1 deste documento.  

3. Requisitos Orçamentários  

Os requisitos orçamentários são fundamentais para a definição do valor máximo a ser gasto na 

contratação. É necessário estabelecer um orçamento claro e realista que seja condizente com os 

recursos disponíveis e com as necessidades da administração. O orçamento previsto para a presente 

contratação foi calculado através da projeção das médias de consumo dos anos anteriores ou, tratando-

se de demanda nova, pela média de preços praticados no mercado. 

4. Requisitos de Prazo  

Os prazos de execução da contratação devem ser bem definidos. Isso inclui o período de entrega, a 

vigência do contrato/ata de registro e eventuais prazos intermediários. A definição precisa dos prazos 
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é fundamental para o planejamento eficaz. Todos os prazos estão descritos no tópico 6 do Termo de 

Referência. 

5. Requisitos de Qualificação dos Fornecedores  

Os requisitos de qualificação dos fornecedores estabelecem os critérios que os potenciais 

fornecedores devem atender para participar do processo de licitação. Isso inclui documentação, 

capacidade técnica, capacidade financeira e regularidade fiscal, entre outros. Tais requisitos estão 

descritos no do tópico 9 do Termo de Referência. 

6. Requisitos de Sustentabilidade e Responsabilidade Social  

Considerando a crescente preocupação com a sustentabilidade, é relevante incluir requisitos que 

promovam práticas ambientalmente responsáveis e responsabilidade social por parte dos 

fornecedores. Isso pode envolver a preferência por produtos e serviços sustentáveis. No tópico 5 do 

termo de referência de aquisição consta a obrigatoriedade do fornecedor se comprometer a realizar 

logística reversa para esses materiais em caso de necessidade de desfazimento ambientalmente 

correto após o fim do seu ciclo de vida.  

7. Requisitos de Transparência e Publicidade  

A publicidade é um requisito fundamental em contratações públicas. É necessário garantir que o 

processo de contratação seja transparente e acessível ao público, de acordo com os princípios da 

administração pública. Sendo todo o processo tornado público no portal da transparência deste Órgão 

Municipal. 

8. Requisitos de Monitoramento e Avaliação  

Uma vez que o contrato/ata de registro é firmado, é importante estabelecer requisitos para o 

monitoramento e a avaliação do desempenho do fornecedor. Isso assegura que os objetivos da 

contratação sejam alcançados ao longo do período contratual. O monitoramento e avaliação é 

realizado durante a vigência do contrato/ata de registro de preços pelo fiscal designado no âmbito do 

Departamento, conforme Portaria nº 187/2025. 

9. Requisitos de Flexibilidade e Adaptação  

Em um ambiente em constante mudança, é importante que os requisitos da contratação sejam flexíveis 

o suficiente para se adaptar a novas circunstâncias e necessidades imprevistas, garantindo que a 

contratação continue a atender aos objetivos institucionais. Estabelecer requisitos da contratação de 

forma completa e precisa é essencial para a condução de processos licitatórios bem-sucedidos e para 

assegurar que as aquisições atendam às necessidades da Administração Pública Municipal de forma 

eficiente, econômica e legal. 

 

5. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES 

As quantidades a serem contratadas estão previstas na planilha abaixo com os quantitativos de 

demanda, levando-se em conta as últimas contratações, quando for o caso, e necessidades particulares 

deste município. 

LOTE CÓD DESCRIÇÃO UN VL. TOTAL 

01 11527 MATERIAIS PARA MANUTENÇÃO GERAL - 

ACABAMENTO INTERNO E EXTERNO. Registra o 

UND R$ 80.000,00 
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valor de argamassas, azulejos, cantoneiras moldura para 

forro pvc, pisos cerâmicos, porcelanatos, mármores, 

parquet, bacia sanitária, divisórias, granito, rodapé, 

rejunte, separador, porta externa/interna, forro de pvc e 

afins (baseados na tabela SINAPI/PR – não desonerado) 

02 11528 MATERIAIS PARA MANUTENÇÃO GERAL - 

ARTEFATOS DE CIMENTO. Registra o valor de blocos 

de concreto vibro prensado, canaletas de concreto vibro 

prensado, blocos sextavados, postes, elementos vazados, 

pré-lajes, tubos de concreto e afins (baseados na tabela 

SINAPI/PR – não desonerado) 

UND R$ 80.000,00 

03 11529 MATERIAIS PARA MANUTENÇÃO GERAL - 

COBERTURA. Registra o valor de cumeeiras, telhas de 

variados tipos e modelos e afins (baseados na tabela 

SINAPI/PR – não desonerado) 

UND R$ 80.000,00 

04 11530 MATERIAIS PARA MANUTENÇÃO GERAL - 

ELÉTRICO E ILUMINAÇÃO PÚBLICA. Registra o 

valor de barras de conduíte, buchas para fixação, bocais, 

cabos flexíveis, cabos PP, caixas de tomada, calhas, 

chuveiros, chaves de ligação, disjuntores bipolar e 

tripolar, disjuntores, fitas isolantes, interruptores, 

lâmpadas, plafon, plug, quadro de distribuição, soquete, 

spot, tomada, braços LM3 e LM1, conectores, reatores, 

torneira elétrica e afins (baseados na tabela SINAPI/PR – 

não desonerado) 

UND R$ 80.000,00 

05 11531 MATERIAIS PARA MANUTENÇÃO GERAL - 

ESQUADRIAS, VIDROS E ACRÍLICOS. Registra o 

valor de vidros temperados, acrílicos, porta 

externa/interna, janela de madeira, janela de alumínio, e 

afins (baseados na tabela SINAPI/PR – não desonerado) 

UND R$ 80.000,00 

06 11532 MATERIAIS PARA MANUTENÇÃO GERAL – 

FERRAGEM. Registra o valor de arames, cantoneiras, 

colunas de aço, colunas treliças, vergalhão, grampos, 

hastes, telas alambrados, telas malhas, telas soldadas aço 

ca-25, aço ca-50, barras de ferro retangular, perfil 

laminado, rufos tubo de aço, vigas u, tubos redondos e 

afins (baseados na tabela SINAPI/PR – não desonerado) 

UND R$ 80.000,00 

07 11533 MATERIAIS PARA MANUTENÇÃO GERAL – 

FERRAMENTAL. Registra o valor de cones para 

sinalização, cordas de polipropileno, escadas, escovas, 

fita zebrada, lona preta, trenas, vassouras, alicates, arco 

de serra, baldes, brocas, buchas, cabos, cadeados, 

carrinhos de mão, catracas, chave, cavadeira, colher de 

pedreiro, dobradiça, enxada, facão, fechadura, foice, 

folha de serra, lápis, lima, machado, marreta, martelo, 

nível, PA, parafusos, picareta, prumo, rastel, regador, 

serrote, tesoura e afins (baseados na tabela SINAPI/PR – 

UND R$ 80.000,00 
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não desonerado) 

08 11534 MATERIAIS PARA MANUTENÇÃO GERAL - 

FERRAMENTAS ELÉTRICAS E A COMBUSTÃO. 

Registra o valor de bombas, esmerilhadeira, furadeira, 

geradores, lixadeira, martelete, motosserra, roçadeira, 

serra circular, talhas, cones para sinalização, e afins 

(baseados na tabela SINAPI/PR – não desonerado) 

UND R$ 80.000,00 

09 11535 MATERIAIS PARA MANUTENÇÃO GERAL – 

HIDRÁULICO. Registra o valor de abraçadeiras para 

canos de PVC, adaptadores de flange, adaptadores para 

mangueiras, adesivos plásticos, anéis de borracha, 

borrachas de vedação para caixa de descarga, boias para 

caixas d’água, caixas d’água em fibra, cano condutor, 

curva, hidrômetros, joelhos, luvas, parafusos para 

fixação, ralos, registros de: esfera, gaveta e pressão, 

tampão em PVC, tee, torneiras, tubos, válvulas, buchas 

vedantes e afins (baseados na tabela SINAPI/PR – não 

desonerado) 

UND R$ 80.000,00 

10 11536 MATERIAIS PARA MANUTENÇÃO GERAL – 

PINTURA. Registra o valor de aguarrás, cabos para rolo, 

cola tipo cascorez, esmalte sintético, fita crepe, fundo, 

folha de lixa, massa acrílica, massa corrida, pincel, rolo, 

selador, textura, tinta esmalte sintético/látex, epóxi, 

trinchas verniz e afins (baseados na tabela SINAPI/PR – 

não desonerado) 

UND R$ 80.000,00 

11 11537 MATERIAIS PARA MANUTENÇÃO GERAL – 

MADEIRAS. Registra o valor de assoalhos, barrotes, 

caibros, caixas para porta, portas, palanques, tábuas, 

terças, pranchas, toras, varas, estacas, chapas, 

compensado e afins (baseados na tabela SINAPI/PR – 

não desonerado) 

UND R$ 80.000,00 

12 11539 MATERIAIS PARA MANUTENÇÃO GERAL - 

METALÚRGICA E FUNILARIA. Registra o valor de 

calhas galvanizada, janela, porta ferro e afins (baseados 

na tabela SINAPI/PR – não desonerado) 

UND R$ 80.000,00 

13  MATERIAIS PARA MANUTENÇÃO GERAL – 

PAISAGISMO. Registra o valor de grama, mudas, 

arbustos, árvores, palmeiras, rasteiras e afins, exceto os 

itens do Pregão Eletrônico nº 77/2025 (oiti, grama 

esmeralda, grama artificial, primavera roxo ou vermelha, 

clúsia, gardênia, moréia branca, azaléia, sansão-do-

campo, buxinho, pingo de ouro, violeteira, eucalipto 

citriodora, aroeira salsa, angico, ipê, jacarandá, grevílea, 

manacá da serra, quaresmeira, palmeira, areca, amendoim 

rasteiro, onze horas, azulzinha, impatiens (baseados na 

tabela SINAPI/PR – não desonerado) 

UND R$ 80.000,00 
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6. LEVANTAMENTO DE MERCADO 

(  ) Não é o caso da contratação em tela, tendo em vista a natureza específica e as características do 

objeto da contratação, que inviabilizam a adoção de alternativas ou a comparação com soluções 

similares.  

( X ) O levantamento de mercado consiste na análise das alternativas possíveis, e justificativa técnica 

e econômica da escolha do tipo de solução a contratar. Após a verificação do objeto demandando e 

dos requisitos da contratação, a Equipe de Planejamento realizou o levantamento de mercado sendo 

analisadas contratações similares realizadas por outros entes públicos, com o objetivo de identificar 

metodologias, tecnologias ou soluções inovadoras que possam melhor atender às necessidades da 

Administração. 

Diante das necessidades apontadas neste estudo, o atendimento à solução exige a contratação de 

empresa cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto pretendido.  

A aquisição dos materiais objeto do presente Estudo Técnico Preliminar se constitui, no atual cenário, 

em objeto de frequente aquisição por órgãos públicos, em todas as suas esferas. Verifica-se a ampla 

disponibilidade de empresas aptas ao fornecimento dos materiais a serem adquiridos, conforme os 

requisitos estabelecidos neste documento. 

 

7. ESTIMATIVA DE VALORES 

Estima-se para a contratação almejada o valor total de R$ 1.040.000,00 (um milhão e quarenta mil 

reais).  
 

A presente contratação não demandou pesquisa de preços no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP), uma vez que os valores praticados encontram-se previamente estabelecidos em 

tabelas oficiais governamentais, de caráter normativo e vinculante. Tais tabelas, editadas por órgãos 

competentes da Administração Pública, asseguram a padronização dos preços e a observância dos 

princípios da legalidade, economicidade e eficiência, dispensando a necessidade de levantamento 

adicional no PNCP. Assim, a adoção das tabelas oficiais garante transparência e conformidade com a 

legislação vigente, constituindo fonte legítima e suficiente para a definição dos valores da 

contratação. Ressalta-se que, em caso de atualização das tabelas oficiais governamentais, os novos 

valores passarão a vigorar automaticamente, em conformidade com a legislação aplicável. 

 

Portanto, os preços serão determinados com base na listagem da Tabela de Insumos SINAPI 

constantes no sistema nacional de pesquisa de custos e índices de construção civil – SINAPI/PR – 

não desonerado, conforme apresentada na JUSTIFICATIVA AUSÊNCIA DE PESQUISA DE 

PREÇOS. 

 

8. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

(  ) Aquisição por meio de Adesão à Ata de Registro de Preços - estabelece a possibilidade de a 

proposta mais vantajosa numa licitação a ser aproveitada por outros órgãos e entidades, os quais não 

participaram na origem da licitação, é a chamada “carona”. Assim, ao encontrar atas vigentes que 

atendam tanto no quantitativo necessário quanto na especificação técnica do objeto, tal procedimento 

se torna vantajoso para a Administração Pública.  
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(  ) Registrar Intenção de Registro de Preços junto a outro Órgão na condição de participante - 

permite otimizar os processos licitatórios, ampliar a competitividade e alcançar melhores condições 

de contratação, resultando em oportunidades vantajosas para as empresas e em maior eficiência para 

a Administração Pública. Além disso, possibilita o atendimento às demandas de diferentes setores em 

um único processo, promovendo economia de escala e racionalização dos recursos.  

(  ) Aquisição através do Processo de Contratação Direta - podendo ocorrer por dispensa de 

licitação, quando o valor global da contratação estiver dentro do limite legal vigente, ou por 

inexigibilidade de licitação, quando caracterizada a inviabilidade de competição, em razão da 

existência de fornecedor exclusivo ou da impossibilidade de disputa entre interessados.  

(  ) Aquisição por Licitação Convencional - é juridicamente adequada e tecnicamente viável para a 

presente contratação, considerando que os itens possuem especificações claras e demanda imediata. 

A contratação integral favorece o planejamento orçamentário, permite maior controle processual e 

assegura a obtenção de propostas vantajosas por meio de ampla competitividade.  

( X ) Aquisição mediante a adoção dos Procedimentos Auxiliares - consiste em instrumentos que 

visam conferir maior eficiência e economicidade aos processos licitatórios e às contratações públicas, 

podendo compreender, conforme o caso, Credenciamento, Pré-Qualificação, Procedimento de 

Manifestação de Interesse, Sistema de Registro de Preços e Registro Cadastral.  

 

9. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO 

(  ) GLOBAL, tendo em vista que o objeto demandado constitui uma solução integrada, cujos 

elementos são interdependentes e devem ser fornecidos em conjunto para garantir a plena 

funcionalidade e atender às necessidades da Administração. Além disso, a uniformidade e a 

padronização do fornecimento são essenciais para assegurar a qualidade e a eficiência do produto. A 

contratação global também proporciona melhores condições econômicas, devido à economia de 

escala, além de simplificar a gestão administrativa e reduzir a sobrecarga de múltiplos contratos e 

fiscalizações.  

( X ) LOTE DE ITENS, tendo em vista que constatou-se que os itens possuem relação de 

interdependência entre si, sendo que a homogeneidade dos itens permite o agrupamento lógico, 

atendendo melhor ao conjunto da solução proposta e, consequentemente, à necessidade pública 

apresentada. A contratação por lote permitirá melhor economia de escala, pois uma única empresa 

será responsável pela execução integral do lote, além de aumentar o interesse das empresas do ramo, 

considerando que os investimentos necessários para a execução do objeto demandam que a aquisição 

seja realizada integralmente por uma única empresa. Também restou demonstrado que não há perda 

de competitividade ou aproveitamento do mercado na licitação por lotes. 

(  ) POR ITEM, tendo em vista que essa é a regra da licitação quando o objeto é divisível, foi 

constatado que não haverá prejuízo para o conjunto da solução, nem perda de economia de escala 

com a divisão em itens. A divisão por itens permitirá maior flexibilidade no atendimento à 

necessidade da Administração e garantirá uma maior competitividade no processo licitatório, sem 

comprometer a qualidade e a funcionalidade do conjunto da solução. 

 

10. DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS 

Espera-se com esta contratação os seguintes efeitos: melhor preço; qualidade que atenda às 

especificações, correspondendo às necessidades do órgão demandante; atendimento a todos os 
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preceitos legais vigentes; garantia do material adquirido de qualidade, sempre apoiados nos princípios 

de eficiência e sustentabilidade; rapidez no atendimento às demandas da Prefeitura Municipal; 

mantenimento das atividades administrativas do Executivo Municipal. 

 

11. PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS 

( X ) Para a plenitude da solução a ser contratada, não há medidas prévias a serem adotadas pela 

administração para que a contratação surta seus efeitos, sendo recomendado o acompanhamento da 

execução da Ata de Registro de Preço/Contrato e a observação dos prazos e procedimentos inerentes 

à fiscalização da mesma. 

(  ) Para a plenitude da solução contratada, faz-se necessária. 

 

12. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES 

(  ) Para atendimento da necessidade institucional, objeto do presente Estudo, verifica-se que a solução 

se relaciona com as seguintes contratações deste Município: 

( X ) A necessidade institucional do presente Estudo, não possui relação com outras contratações já 

realizadas por este Município. 

 

13. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS 

EM TODOS OS CASOS  

Os objetos deverão ser executados de acordo com o preconizado na Lei nº 14.133, de 1ºde abril de 

2021 - Lei de licitações e Contratos Administrativos, e Decreto nº 2.748 de 22, de dezembro de 2023, 

que regulamenta a Lei 14.133 no Município de Guapirama/PR, devendo ser adotadas prática de 

sustentabilidade a fim de mitigar impactos negativos sobre recursos naturais como fauna, flora solo, 

água e ar, além de reduzir desperdícios e adotar o consumo consciente de energia e água durante a 

execução do objeto. 

 

14. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE  

Diante de toda a análise desenvolvida no presente instrumento e considerando-se o teor da 

documentação que o compõe, conclui-se pela VIABILIDADE da presente aquisição, em 

conformidade com a legislação vigente e com base na disponibilidade de mercado. Não foram 

identificados óbices ao prosseguimento da aquisição, tampouco se verifica enquadramento do objeto 

nos pressupostos legais para a decretação de sigilo. 

 

 

 

 

DIEGO DE OLIVEIRA  

CHEFE DE GABINETE  

DECRETO Nº 2867/2025  

Guapirama – PR, 11 de maio de 2026 
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